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ARTIGO 13' OF ricto.

gencia do Reino em Nome de 1:1
o Seohor D. João VI. , Foz saber que ai

Cortes ruertes. Extraordinarias c Constituintes da
Parluzurza tem Decretado o eeguitite

,As COTle g Geram; Eatraordinarias „ c Coou-
tituintes da NPção Posa:luzi , tornando em con-
sideração 'que o Juizo da Inconfidencia he in-
compativet com o si/gema Constitucional., De.
CRU° o Seguinte

t.° O juizo da %confidencia fica extin.
et° com turiri ou seus Officior.

2. 11* Settu rerriettidus para as Varas da Cor-
ço do Crime da Corte roolos os processos fio-

dos , e pendentes naquelle Juizo us primeiros
para serem guardados e esteia para seguirem os
termos legaes.

A Regencia do Reino o tenha alaiM
tendido e laça executar. Paço das Cortes em
3 de Maio de 182t. — !irmane Jad Braarr-
camp do Sobral , Presidente. — jaáo Baptisia
Frigmeiras , Deputado Secretario — kirrairrhs dr
Afeaa'ança fakti.

' 
Deputado Secretario.

Por tanto , Manda a todas 'as Authorida-
des , A quem competir o conhecimento , e ext.:
cuçáo do presente Decreto, que assim o lerda°
entendido , e o cumpro, e fação cumprir , e
executar corno nelle te contém ; e ao Chancel.-
ler Mc5r do Reino que o faça pr . blic2r na Chen.
cellaria , c registar nos livros le f ectivos , [colet.
tendo o Original ao Archivu da 'Torre do Tom-
bo , e Copias a todas as EstaçOes do estilo. Pa..
lacm, da Regencia em to de Maio de 1821.
Com us Rubileas dos Membros da Regencia do
Reino.

Maneei	 Esievrs Negri9— Foi mi.
blisado	 Decreto na Claudia/ria MU 44

Cone e Reino. LisSffla sz de Maio de tRita.
Como Vedor Fraruirce José	 Regibikdrs
na Chancellaria Dia& da Corte e Reino ro
vro das Leis a E. 149 vers. Lishsa Is de Maio
de ltis1.	 ,frarre;scoOII Bravo*.

CORTES.	 2 7 do ipsis.

Lida e approv.-da a acia de Se. s8o anté.:
rinr o Sr. SeCICta tO hipie,rwr de li co ji N de
hum Officio do Ministro da Guerra , era Re-
posta á ordem das Cortes, iif rmsndo sue oi
1-Iripdnhal Marre-rd Sarrthes fora prezo ror laÁ.
chio , e por e( nspirador tonira a Ct,miriiu-ção
firsparrhsla incloindo no mesmo Officio a cot=
respondendo enire o Governador de Eiva! • e o°
Capitão Gene :1 1 de Badajoz : e acciesel,twi-do
que já fora urdem para Ser entregue ás Auiho.
sitiados Heipanbalas.

O mesmo Sr. fez a leiitira de hum OFR-
cio dirigido pela junta P iatei,ional rio Governo
da Bahia , incluindo hum Officio do Cvnde (1(18
Ares, Secretario no Ris de >miro , e a mi.;
posta que a forda lhe deu.

O Sr. 4:- Writo Branco pedío que foln
madiatamerie rernettida hum copia demite pa.
peia para e inserir no Diario do Governo
se decidir, que Aurora miado, louvores-
Provirionaí da Gaverfra da Baia prits
procedia:mios ao Constara-lavar:.

O Sr. Soara appre5erttou a Lei dos
racs ; que te mandara redigir , e propoz se im.
prinusse para se discutir tinindo houvesse lu-
gar : opprovou.se.	 -

O Sr. &aroma appresenton huma Mora.-
ria sobre a eIeisiato directa Mi Deputados da*
Cortes, pelo Juiz de Fóra de Avia., foi á Cons.;
rnissio da Consiituiçáo.

4;) Sr, Mire tez o ~amorno nominal 'cle'P



-	
-. Deu igualmente conta dp, ftprná, çajrta dei

z6	 1C4-i-ilyr,kdo	 r.rartc•lorp	 p'êt'àúxit	 1i	 e;.
dia.	 aiÇsla•r wto vrte •31.: rã. portcmice a mber,ja:

Fiã ,i4,14„	 9.:11 Pai {5 13• JfálP dr, Sabr

Or. dives da IN pediu a fact;tdade	 çesua dispens, 4Ji1e lite pertence . e tem 5I.O re-
ter o Relat..rio do Muurortr dá F.14eroldb s l. hre o çaüle,la pela alista Ma	 G-Ivermi
Cbladmi das .Dcspeids Publicas , 	 qual 'mostrava	 Depus de b1eii àUd Cit-ç	 im Sr,
pelo Li,,reço' 4u 	 nItÍc pvsadi] , c orçamento Presidente guie	 rIJ con culenic que lucre á

aeroai	 que	 deSpc.44 Ciectimiciu 441, 1a hum C

• 

iii:iirois40 de C . W• g t i ritição i i r esta ri.r o seu
oreeella na &l u-anela de m	 mil e ramos coritus de p

•

 arecer:	 app	 A indic	 d	 Sr.rovad...
Teia. Obsefkla que	 fõrrna de remediar ate mal Rot4 para ! .. e ordenar ao Governa, faça
póde ser de duas maneirar • Ou por emprestou°, der a exe.i.opio de tonna Por' .riii
ou diminuindo as desperri	 e‘pC)4	 dItlicILL-

. dadas do primeiro 	 e s vapt4h,g,eir. cia cthtLt3,

q1LiC j iltga deie ser preferida. sm todus
sus. Refete etil a uni nt , ,S anhexos,.	 deape•
Id do E 'cercjtt Jiosemehmre pahaado , e a orçada
no. actual ; que chrga a tr..s quirrtas partes de
todo ri ri nkfinient0	 pro,,Cre para is

evi ta r .	 refe>nurt--d	 RtiiT1tfl1u1 ent ..osairo
i1331.1fi1it5 pá	 lVtatiOrelra pat

puir s.,4	 que fcu	 i desp,?sa de cari
cuenta ç.	 de réis	 o BadIkac,	 ,
e redu tir as q.ouro BT.gs e Artilhykrta 3 rio,

345 : iiceoctar Itrittia pdrte	 ic Extrato' e'te rike.
11,istra fluida-mente Cr orçamento el.4 otapczal,
1V4arenha	 Re , * 1. Comi, Pensões ,

011rd3 Ph1bilCA3	 kitc.
A C,.lornissil .. , cotilirnadva . t..e Corri. o Miroig-

trO uri f,e iiá. rielo,r Iii ç i Halo . de
e_ ernprea,t;lovs	 Édréku :moo ititninuir as° ile.peaas%
p4r4 , stutlilar	 urLmd	 du F,SiRkiimm
IVO gr devil rnaact,r	 Usraro. ,

%?j#:„P aPeil. d ci 	1itrdi vg:s., se 41 .ciikt,r ,	 e
5. metem os cõ. ters., [teceu-ar	 t':outr__ã.miabitNi .
viu.ute

O Sr Rar„vu Caára44̀ fi_. refiecio, que além
-

•

 b4,04.414m44.-14it
anel tç,,x 1	 HidlI1tcUtS: L itufoliu.10..4.`
liça com Yire ci V	 r iCC ler i	 oas gr.“1-
44Kso..1$1e,.;,„' S. Ido* e Qed,chmdmi .o:. 4 . e o sia).- r koic
44 .ke ismasjià crido, huoi. pldra siu .0(3t:iço &c.	 Caihoircgs ' po6marámo., Reoiwna: Pehiuttiv-14 cura

cot to ae ixto-toigo	 1telátoriu . tudo°	 ,Eirrangenak	 42,>,Çi cicio pArlicular dc
e, mino	 pi	 5ct-n di4ciátidin ovirt 	 08 CO Iro,.

O. Sr.` Biços	 passando a reflectir
.0 Siv.	 erwin fico nr om it t disse .q ue ' se 4e- sobre os P.aleres C ,nre ' p l.] a ea ,...12 1)cpui.ofui

metia	 cmla	 otiara, e . Cuncelbo *En g in	 pela	 gime.	 • lu...devem
piar do miar, ri411 . do Miro.tro ,	 p3seCeir mia. nt,.nter	 R lbgdi , Caih,dica	 fturnaria

pira saberem o estado da; . rr.nd.4D , 1 c ciuliparmszio 0,1,1; 4,11derea eron	 RISCS	 .
e 4, tpftan, tio Reino	 a.ppriivario.	 •	 C. natituivio era que :t.te, tnesrn0 já se geba

nrío,,,„ 0 a lejuára	 e -discussão d' meros	 u.	 gni argumentos para fi.os-
akS ilinplmir,	 divertui Cooimissõrs, que pe1.1 bee-	 riOe	 CtilLnd elda Pailaguez ile,erra
1dPIrnõ rel4ç4o. com o , 6 1 .2.1‘ deixamos em	 peirt..:r ai qualidade ik Cidpião	 mk Re.
I - . 'ti>	 d eVendo . Ne(r	 nt	 qur neãta SreSt .ão	 iguadarerace o Rd se At-v,.1 eeitrndec
ue i-g'rão os Officios cia Junta 	 (14)u C lira yiaridol chis,u-sc	 :111-niar da
Go çerrIvi	 8.hre	 yae enotinha	 rriel1i Tio.balá
daS que kiúi..1ftra para pty	 cit	 () Sr. Pua/ -;,	 Mrvedo . relleclindo so.brin
nfko, d'esernbairaiso	 •	 nem n tooks,mi58 cai Pra- o AM tigo	 id 1111911a da silds deds pll yiris
noi ffíb,ikea ,	 tue o PubficeN já	 inforroamk,	 cingia a sua	 Ao:3 1 1 ciinig ivnit-s Jus ptin.

O Sr. Ne. ..14	 eern	 rih.r lig'11r11. ,11 para o arguiu-	 EáliSeti ,	 per	 CrilC
t‘ dia	 pri.liCMJJ LIA Curr. tiouçilO.,	 se devil',

- O Sr. /14viir,... empov. . as coriNimItrações que .
COR TES. --	 i53	 da Apato.	 a CurimAi/4à.. teve cri' I. :Sia 113, r-..:d.o-çto	 dr.

Ijtcp á qual	 c;rigia ,	 (int c,a . o MaiS
De, ti cuins o Sr. Secretar'io Frigueitas de con veniente , ger Link.. o culto pubbco. 1,1 ..1 Reli-

difFerentes Officios 1 '111 Moti.Nrerio , e por hkri giáo e arr culto o erirrocio lo-
tear -a Pecreue4 mandado re,U'gir pata xienhuIrl' das rtli .fturram , beto que pti-mçttiiii.r aos Extrarr-
ENvivizirlii V.( hk- ig re lurrer ,	 aceeitar tio Gr- gerirei, le4riCiorí, 	 1--'ortuvri.
yeriio rneuck .4(7. illorarir..	 bkht inmfile) ,	 htkrrr.	 O Sr; Luiz i'llatiqriro approvim o artigo int.
anho depuss ;	 alwitibus uawisikis	 appror, qual sè ficha, ,	 reflecti, ' que' rua	 conveniente
v140.	 a aiiima pane évlic	 aiwbotutv, , e ¡nobres.

ds..4,4	 a,4-' de	 ,	 plimbileala mio Ou rio
do Governo do dia 3 'do c . rrente	 relativ. aus
darordis da Artillwia	 (rd:	 hl& ..eder.ir
a Ordenança deids Arma Eme. De, i	 se que
foNse ordem para suspender a ex . C , ç 	 '14 sobre,
dita Pitrfaria	 eSta te n n 	 :as Cortes•
e a Obra a que a elir.	 reiere.

Outra itude.ção	 S.r,„- Mriktoárldo concebi.
da	 ..,ckpOntes. rei mos ;

vrn,to	 butua	 altribu;ç6f.. dac Cr.
ti e o	 , e hmee,rol . r 3 emo,uic,	 d ?fin.
eire Real , e a f lui.; SFS. 1:dte-stlr ; e uclunti
id St 1 oflivie O. elrigral n.;" É id	 cm-	 lia
se depende da vigil neta de trona Educa tur.:.

9 1 1e 6e	 I r e ri,• tgillltdr ett)	 1'109
Neg, Ceo5 'do Kr' if). .,tioj	 "aS	 olt2III r
(lOt tem luvido sobre tv.te interus s,ifitis,tmo ob.

Foi arpmirida, e- m,,bnliice- eetSp lir a Or.,

O Sr. Frairt fez dos
Srs. Drputádus , e 4.:;. taválo prewiti.:. 95 faltanr
ar.p g.

r	 Go;	 er4414.

açàflai-errtriatr.me risst -wirri:go as: ris Cowsti.,
tukárf dciaddo de outras. S"sCses , que hd o Ne*,
guiou

" A Religião da	 PistVi*kluéea



910 do Catholicámo nat Nap5ess protestante: ,
pois que gni/g deveráá	 manar:fleme conce-fer

Catholica , o meemo que nós
curicedemea para ati suas Religiões.

G Sr. Abbatle de Medeies approvava o Ar-
tigo em traia a sua extençao , e só pedia se
ciararze nelle . ou n'eutra par te da Constitui.
ção	 que todo o Poroagnes que mudasse da
ReligiáuCalholica peerlia o direiro de Cidadão &c.

O Sr. l'az ['abo igualmente approvou o
Artigo discorrendo peiati raz5es em que elle se
fundava , e ateias quacs julgava devia passar,

O Sr. Stabria approvando a doutrina do Ar.
elko perpunha que elle fizeare o objecto de hu-
rok , /.,4i, e nko corno Artigo Constitucional.

O Sr. llilachado porpoz Nona emenda que
se oanlieeeu explicar o mesoie que o Artigo
conferiu

O Sr. Bispo de Colidia Branco approvou
earobem o Artigo ; e pedindo muito. doa Sra.
Deputados que finge posso a votos , o Sr. For,.
Inigdês 72,114; vbservrit, que era neceesario, que
se declarasse na Cnnstieuiçãe o Partugues
que deixar a Religião Carholica perde o direito
de Cidadão.

O Sr. Moura julgava derrice	 ia rea de.
elaração perdia. vs. Srli. BiS1)19 de Béja e Cuer.
reit@ apoiarão a moção do Sr. Feri:andei Tbô.

queren4 igualmente o Sr., Bispa de . Béia
Toe re declarasse a respeito do Rei o que já
expusera na sua upinião.

Teado.se, prodtizida. mais algumas. reflexões ,
e conhecido° que ema irhateria pertencia ao Sugar
cm ,que ee tratar ,.dai qualidades que do flecte-
sairia' para ser considerado corno (irladío, Por,
'agi	 ( Art. 23 mandado redigir ) se passou a
votar, e ficou app T .	 o Artigo 25 tal gim)
se acha.
-", F4 Md o Artigo i6, e faz.endoase breves
nifirraLlee a seu re$pent, chegou • hora de levan.
tar it'Sers ão e ficou em corsequencia adiado.

° O Sr, Presidente &terminou rara ordem do
dia da seguinre-Senedo , O travir sobre a estinc-
110 das Capitlniaz Métres adore as Putas da
Alfarelega „ e sobre oa	 adoa dba i)iplutnati-

Levartou.se a Sudo a* meio dia.

CORTES. al-e-urão s54 —e g de ',godo.

Depoie da approvada, 4, acta da Sessão an.
teetadente st fez menção da cor pondencia Mi-
oinerial do Gnverno ; e de mais representações
qtue . incorrerão que fiarão remtaniclas ãa com.

Corerniasões , assim coma algumas li.
tei que se deu a bongidenl çá- 0 COMIliteda.
Sr. -Freire fez a chamada nominal dos

Deputs,dos ," • estavão presentes 91 faltan.
do e&

°raiá, do dia.

Sobre 2 eXtirieÇlle doi Capi_
siem M veia, que ventilada a proposição retini-
Pbbr aer approvada tanto para Psrlugui corno
pari as ilhas adj tes ; ficando no que .
virava ao Bratil 'estreado para ae decidir quan.
do ceilveseem presentes os Sre. Deputados.

O ,' Si. Flato Malhe: observou, eer esta
borres oneclidu de mil].	 geral , que devia
abranger igualmente o	 , decretando.se a
extineção em gemi no Reino Unido; mala al-
gunr dal Sra. Depu „	 de ,se

perar eia competentes Deputwzics ; e o Sr. it7iu
capaz , que pelo etifilleCiNner)r0 qee tleaz á#
• podia infamar, que não era ali rá##
como em Poríodwai (I poder dus Cai)irSea Más-ea.

Pebbcarnoa o °coreto a4 eatiez.ção d,s
Ordenanças, e por ala raia mencioaamaa as Ji_

aadiçõea que se fizerão au projeetu„ ove
i discutida , e sancionado.
Depois de varias oly ervaci iies ai bre a refor ma,

a que se proceda na pait 	 d Alianl ega	 grile
devera ser appruvada pelu Soberano Congresso
antes de Se por era execução ; Se pa ,F , a men-
cionar hum Officio , que acabava de chegar ao
Ministro da Marinha , , participandu a chegi Ia rio
Brunc Tr em de 114a ;o, e que o /Imanai tia Ma-
rulta procedera a rigososa aterigtração 3 bordo
do mesmo Brigue, e que 'usei-rio sido exami-
nada a Derrota , se c. nhçcera de tielu que
seis Cornmandante curnar:ra exactamente cum o
Termo a que se obrigara na Balara. Pergunta-
va se o mesma Brigue podia ser aesernbaraca.

, e rerronettia incluso% , varias Impressea che.
gados do Rio ; huma Carta Original que S. A.
o Principe Real Escrevia a El-Rei Seu Pai ,
qual Sua :Vagem& mond.aa rerneuer ís C r-
ial	 exigindo que lhe fosse teieltuLla ; hum Re-
querimento de fonquins joié de Sou ' : Lobato,
que Sua Magtatarle julgava' perteacer ás Cer-
res a sua decisão ; e pedia a final que se de.
terminasse a respeito do Conde dos Afiar , ci
qual na Carta para Sua Msgesiadc não era
cioneula.

Seguiu a ',chora da Cana de 5, A. Rea.1)
na qual expunha a Seu Auigueto P 	 o sue.
eco,	 da revolução que teve lugar no dia 5,
a qual era attribuida á inaobordinação de
Offiiciaes, que dei,ignava pelos seus n na
tsceasião de fazer jurar as Bases da Censtitui Ao.
Declarava igualmente que furão juladas as Ba-
les,eserai rlus pelo Povo ra Membros de
rna _fuma Prnvisoria Leaialativa , com a attiibiii.
ção de Sancienar as Leia, e mais firmas, pa-
ra a creaçio da qual , e dos noves Tnistros do
Enodo , paraára riu, roesml dia dois Decretos. Ex.
põe que a Sua Vontade (ora sempre manter o
Systema Constitncienal das Cortes de "ringal,
o que tinha demonstrado pelas Providenc . as a
que j1 havia procedido antes do encamo dia s.
COSIClUitld0 Com a rogativa de que eata Carta
seja appreeenr p,da ás Cortei.

Lerio.se os dois Decretos, e Fie conheceu
pela !doira do segnodo que os nnves Ministros
sio: para os Negocias Estrangeiros, e do Rei.
no, Pedra Áloes Deniz, para os da Fazenda
o Conde da Lim

'
ei para os da Guerra, Cor.

Ias Frederico de Cada ; e [32ra os da Mari.
riba, o Capitão de Mar e Guerra, Farinha.

Meneio, iu roais o Sr. Mineiras Otficios
da Camara do Ri. Is Janeire e Auto do jua
"emento	 Ba	 no dia 5. +odos este papeie
farão rernertidosi Commiaralo de Censtituiçao
para dar o seu parecer no seguinte dia, e se
mendoit extrahir huma Copia dd' Carta de S. A,
R. visto que Sua Alteza pedia que dia fosse
appresentada ási Cortes.

O Sr. Ferreira Borges exigiu' que se man.
da m vir as Instrucções .que deve ter o Co-
mendante do Brigue ,_ para á vista delas se de.
citJiv a , respeito do oleie .510.1 An-o.:, Rendo pa-
ra isso rereettidas á mesma Commissão comn oe
Officit a do Mirtjstau da Marinha. Foi opprwrads.

IP



Lett.fie o Requerimento de Lobato, no qual
expunha que por motivo de suas moie tniae Gee
que juntava atestados)que lhe adio era pae.i.
vel crimprir com as Órdens das. Cones., ateei-
die se que o Governo lhe concedesse o tempo
necessario pera se -restabelecer , e depois dirigir-

a'se	 seu destino.
ao Brigue	 resolveu-st que fesee

pesto Lisee Pratica tendo o Governo ao
Coleie dos Áreas em erguranç L até á decisão do
Soberano Cumgreeso.

O Sr. ii,rges CArlitro expoz que cotei-
nueviu a apparecer reqiierimentos de queixas
contra o Corunel de Milicias de Villa do CoNde
e eperesentandu-os , pediu que a Commiteão
de,se a e te respeito o seu parecer.

O Sr. Presidente mencionou o Prejecto
Const,tuiçie para o dia seguinte 	 e se levart-
tuu a Sesáo dE.pois do meio dia.

,
. ,	 RIO DE JANEIRO.

N/fia Ganem só he Atrigo d'Olitio o que
n'ella st erlorar como rol.)

ARTIGOS D' OVE IC10,.

dia da alie instalaçWo me ndou tirar o governe
da Fortaleea , e o consumado da Tropa, do via(
tinha sido encarregado peio General Luiz etc
Reto quando he embarcou , na fórtna da' Or-
dene de Sua Megestade. Sabemos mais drs ases.
imas cartas terem chegade a aqsietle P.orto qua-
tro Navios (le Luboa com 19 dias de sei.agern
dando a noticia de Ter Sua Magesuatie moenda.
do sustar a reirada do General Luiz do Rego,
e do Met alho N.° u , e que fica a partir
para avena „ com toda a brevidade outro Ba-
talhá.), e Iturn Official General , cuja mediei
nos dá bem fundadas esperanço; de que ave'.
Ia Cidade se porá em tranqutilidade. lie quanto
se nos nfferece levar ti Augusta Presença de V.
A. R. a quem Deos guarde muitos annos co-
mo is Nação ha mister. Bahia 14 de Nuvem.
bro de r821. — De . Vossa Alteza Real — Heis
Subdilos — Luiz Mnnoei de Moura Cabral
siderite. — Miolo José de .Mello ,Azevede e Eu-
to, Vice-Presidente. — José Fernandes da Sil-
va Freire , Francisco de Paula de Oliveira
Franeisco José Pereira, Francisco Antonio Fel..
gueires , José Antonio Rodrigues Vianna.

Governa, Proviso-rio de Pernambuco insta/lado em
26 de Outubro de 1821.

Presidente, Gervazio. Pires Ferreira.

	

, Manda Sua Alteza Real o Principe Regeis- 	 Secretario, o Padre. Leurentino Antonio b.10-
te pela Secretaria de Estado dos Negocius do reira de Carvalho.
Reino participar ao Conego Piacido Mendes Car-	 Membro$ , o Doutor Manoel Igualei° de
ouro que • á vista da sua representaçdo , em Carvalho. — Antonio José Victoriano. 	 Bento
TA, expõe a difficuldade de exercer dignamente José da Coita. — Filippe Nery Ferreira.	 loa.
o cargo, de Reitor do Serninatie de 8. _Pequim , quina Jetté de Miranda.
estabelecido nesta Cidade ; pedindo gpr isso a
na dernisslio,, per querer viver com o seu es-
pirito soregaclo , e não esperar frueto de seus
teahalhos. no dito Serreiostrio, em consequencia
das contestaçõrs, que se tem suscitado entre el.
le e os Syndicos a respeito da sua administra.
Sio ¡muna : Ha por bem conceder ao dito Co.
nego a sua demissão Da fórma , que pede. Pa-
lecio do Rio eilt 	 m 4 de Deaembro de
1 ki 2 1 . — Francis	 •	 Está confor-

. .

IlTustriesimo e Eeellenticimo Senhor.	 Ten.
do-se in.tallado nesta Comarca hum Governo
Provisorio, damos pane nes Officios inclusos
os quere V. Ex. se dignsrá6 mandar enviar nas
primeiras embarcações. -Pedindo nós que se nos
de faculdade para termos o amo Governo sepa-
rado do de 'yaz, e estando persuadidos, de

me. — Theedero	 que o nosso Requerimento será attendido temos
a satisfação de partici.par a V. Ex. • de que nese
se ceses as nossas prmeipaes relações devem ser
com essa Cidade, e Governo Provisorio crena

Senhor. — nepois de fechado o Officio que e que para este fim vamos a pôr em activida.
dirigimos a V. A. R. , recebemos hum dfficio de o Correio entre e , ta Comarca, e essa Pro.
da nova .lenta Provisional da Coeriarce da Par- vincia. Esperamos que esse Governo, Pre'viso.
Ma da Cepitania de rjoyat, que temos a hem . eip dará todas as providencias, para que ao cor-
ra iie levar por copia á Presença de V. A. R. raio nada falte no districtp dessa Provincia , e

o Officio que ° acompanhava, ficando em o girai lia de seguir pelo Rio de Cantar, e Vil-
/)mm) poder hum para Sua fvfagestade, e ou. la do Urabli. Parece , que com toda a facili-
iro P ra 1) Soberan o Congresso, que ¡et:atineis- dade, c ecoe nia Ode o Governo Provisorio
te nos enviarão , os quaes remetteremos na pri. dessa Provinde expedir o COIlleía para rala..Co-meira recasi.iu , ficando V. A. R. certo de que marca ai .ç; a Villa do Uru, e que o Correio
No queremos correspondencia com aquella no- daqui deverá chegar só à dita Villa. Pedimos
va Junta. Iieje chegou de Pernambuco a Suma- a V. Ex., 911e nos communiquem 1.. di.
ca Concrifao r Passos com quatro dias de via. plumas das Cortes, e que igualmente se empe.
gent., e das caltos dirigidas a alguns Negociara- nula cora o Governo dessa Ptovincia para nos
tes deste Praça , -sabemos ter se j alli mandar hum auxilio de cincoenta homens de Troe
do u eleva Junta do Governo , composia dos pa de Linha, aes quaes pagaremos soldo, e con-
ete. Membro% cnitstantes da relação inclusa , sorvaremos para nessa defeza , em quanto jul-

dos quaes quatro liorku aqui soltos por senten- galernos necesaario. — Deoa guarde a V. Est.ça da oloa por ei N trerern na revoluçáo de 1817, muitos mirim Cavalcante, Selle do Governo lise que aquells Cidede fieeive em alguma pertur- de Setembro de [Ur.... Presidente Joaquim Thaçio, e pariídos contra o Bataihán N.9 , e o tonio Segregado. — Vice Presidente Francisco _loa.
Marechal Sairrear, a quem a Junta ao quarto viu] Coelho de 2vIattor. 	 Mame) Antonio de

•



Diouf*. "relitgli jertie 2-eWriwits et'
Peire,ins de Lemik jutio Etsir. de
quito lotoodtirriell ?creio-a. 	 Êtatteisoo

Siu Atte/ta Real o Prinelpe Regen-
te , pela Secretaria de Eonado dos N. v:),elos
Reino • qi	 3 Junta Directoria da Typ-grafit
blacional I °Çss imprimir , Com a posseeel

iuthozo fi,scripla intioulado, Loernkaran
vik c Apnruannentros do) Graveto,. prooro,ur;„ p

Y3 os Senhores Depottadros da Provim:ia de S.
Paula, pur lbe serem representato oos mesmos
Depor dos nin Requerimento que vai por Copia
para tão bern Ser iinpreSso , que, lerá,' 11111	 er,_

thlknC ia na olonião public a a dikulg a o ilhoa
id-éat expostas oaquellc Escripto pela	 e
Pravisorio	 Sobrechts Provincia. PaidCII!

.Ria .016 1.2nriro em /, de Novembro de 1822.
.&rairctsCe7 J'vj j Vieira.

nnnnn•nnn iete@SMÈ

Senhor — Os avutarina da Provineia de S.
Findo • tendo redbioio 114.1 Governo da 11113 Pru-
3invia Apoor . taioieniPS • Cio p i e 	 e 1k ,covIve 4
opinião) uere.1 da refetiola Prociiincia respeito
Regenvração Politica olio Rein, Lio	 ,	 FIlã

cordial Uniioc m 3 de 1-"ã r'imfal ; corno , ainda
soando as opiniflt	 indaiolloaes	 maço.

ae	 d Lkt ur cias eu:mu1at:1	 le-
'ride* _Aponta tr q i. noas•seja.. Coin tudo ay.ei 1 s
dignas do- divulgr	 p4re lixar a oriro£ n pubile4
e zle t orne çrédor de.oa marca de L n•idetal,
o G. verno Proivisatio daquella P_	 , que
tanto Se interessa pela soia Regener.,) ; ru-

o .par lado	 Voísa Attera
iirr- .priniir os llifON Apelltan .. 	 Rio dr

Ytene,ri-a 25 de ,Olitubrio ole •S2i	 finioitra Cor-
40 liPheir, de ,,tin4/r4.14 a/m. hado	 :viva,	 Na.
tfo'd-sv Pf, nr4 de (illU .61	 dintr.* da,

lauzia Pep.	 Manoel da 8:rit.1i
4Atenio Paes de Barros.

-Lembranp,rs e ifpaqiungentrs d,asverma
rea para o.; Senhárei Deputada.," da Prournaa

de S. Pauto.

Tendo ece Governo of:fiejado ii Couraras
vI Previncia , para (pie reo.elpehsern totLis
Ia Merno,•rjas e apontamentos , (toe achassem
conducentes ato boun geral c particular

, e tendo a maior parte delias sati•teito ja
nossos desejos; o Governo , depois de maduros
exames sobre o) seu contendo , e de soorias 1-e-
ncabes sobre tudo uo que pó te cone •rr‹r para
kt, felicidade geral e partitolar da N., 00, terra a
honra de enearninh.ir seus votos as hl.uts digais-
sinala Deptotactes vara to corritronniearem , quan-
do convi, r , ao Sob-rano Congresso Nacilonal.

Pelas Rases da Cormituição, decretadas pelo
S,iherano Ctiogresso i ocko estabelecidos alguns
dos artigos que mais impeliu:10 á Nação ; restão
olotérri tiariles outros ,' que Merecem igual consi-
deração.

Começaremos pekis que distem respeito iã
erganisaçãO de to do o lonperio Luxirznu ; (lepoi
passaremos aos role o dizem ao Reino da

, e acab.derrios pelos que sução, a esta Pra-
vincia em particular. Assim devidiramas cste pa.

oi	 trá erl'Olthleis;--	 rIo iÇa-
Noricios do Itdino olo ftrazr — E N'etprice 411
Nal:orleis de S. Pa/o.— 12,..sa nos parece ser a
marcha que deve seguir o Soberano COngre-so
para completar o Augusse prook.c k, da not) .%a Re.
generivio Polirica e reciprowa torrão, ; abjecto
capUlao-h, que requer de todo o ltp.00n Ktriota irn-
loarcia/ida le e boa fé , ruadiort,a e enrica apoo.
rads	 pala que os laços ondissolns eis , que Uo.
do: pren:ler	 difErenre g partes da Monarchia ern

, diEjá0 elWr1:14}8. Ciurpre es•
p,	 fi.X.rlç4flrt0 au Reiotoo Unido , ao do Br4-
arf ; e ív,: :11148 fespeCS	 PrtiVilleid5 OS lek733 com-
t)tt-rites direitos e encargos ; e deterioonanda,-0
modo porque cada lo-rn .a delias deve concorrer
tpzlorisi	 s e	 mconsegusre	 necSseariuS Cru f

ins. 
• CAPITULO PRIMEIRO,

Negario$ da União.

s. 0 litteeridadf e indivisibilrderde do Reino
liniclo ; deduziu-lu-se que as nosa Ac1l.a. P1-
.set:43,-5 ermi nao Lz Herriu. phcrivj c manti-
d.ls e deli.rididas canora qualoper força extensa
que ss perrender •atacar ou separar,

2. Igualdade de Direitas PeViietos , e dos
C; Vi	 quanto; o pommittir a di ,,,tnsidade dos cos-
tumas e territurio , e das circunsfanciai 14statts.

ali C 4:4

8. = D/:ocra-ninar-se onde deve s-r 3 Sede da
M , onatellia ; Ne no Rtino l Brazii tendo-se
!MJ rí .1,1 as pcon.lerns..s considerações apontadas na
Men-unia do S ,1-Mot Oliva ortopres-t em Coimbra;
, 11 JI ndtivatuenle pelas series dos Reinados em
Ifooluede no fkr,reil on finalmente nu mesmo
Rei•ad o por cerro tempo • que Se- determinar
pra 'que ;opino, possa .o 4 i maio - depressa e par
!unt o soris;JS-e oecoprocamente as saudades de
seus Povo'. • que dezejar. coonhere-lu, e acatar
a -na Mosta Pessoa cornu filhos ,amantes de seu
Pai Cumnotin.

Parece conveniente rine se estabeleçía
. Leis organicas da união ; por exemplo 1. = so-
bre oni liegi.ociros de la.s e guerra e seus Trata-
dos: 2. sobre o Commercio tanto externo co-
mo interno, que seio tolher a 1 iberd4dc de arn-
bus os Reinos , possa cunciliar , quanto possoireJ
for , seus teci;oro ,cos interesse. ; 3, c sobre a
fuarlaçio d !Fim 'Piemo, ro geral tia uniiio rliffc- -
rente dos Thesioure; particulares dos Rtini.s
PolLugüie do Srerzil; do qual sabião ss dezpe.
7 as ° para a guelra , para -a clotaçãoo anowil do
rvii. inarcha e a Real Familia , e algumas outras
ind ispeosaeeis que se julgar deverem peoteucer

uniau em gerai , cuja% quotas partes sabirá6
pro rata da:-, -cridai publicas doa Thesiviorus de
ambos os Keinos , para o Thesoura geral da
Nação

3. c Parece nos dever expor ao Seberano
Congresso que convgm determinar melhor o pa-
ragrafo tiaw Bazes acerca, d.o reformaçáo ou
alteração futura dos arligos da Constitiriçio , cu-
jo refooma não deve pertencer s Cortes ardina-
rio, num a litima Convinp19 par t icular • para a
qual serio eleitos Deputados particulJleS Com pa.
deres especiaes para este ionico rim , puis hc p-ou-
co politico oleis:ar nas mesmas mios o poder ex..
trnordinario de constituir, corro o direito ardina-
rio de legislar, segotnilo Itturna Conatituiçâo já es-
tabelecida .; por ibbL) nos parece no 'Jazo acima

Aao
eRe Pe-

Pr-Àvíro..
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AVISO S.
tpligemeesemenenamerdwor

ro d'Estado , que servir-=.6 por- certo tempo .,
ruuukerati por nu.raue ou te i ço tirados :É

te. ,k.sred Cuustilitirl a btitIO fameactos em nu-
ri,ero 'igual pel o kcino dc l'ortagal e Es.ócit,a

, !..eja qualquer a Poto,,çii ,, ac1„a1
ou futurJ dça Eatatlos da unau : a.
te pronunciar a áuspensíto i 	 IVIrrbstros do Po-
der Late/uivo e ti( i Evfagisirados u rc.queritovri-
tu d.a Lurtes onlina7ms	 txe.,

7.° Para queki.j 1 jusliça, e igualdade nas
decis :ões das Corrça &kr ,st:s e Urslitialias	 N4
{lu 1 3 CI PItqueasa	 trareee neers,ario que OS seus
Deputados tanto du iteirlas de Possagil (Amuo
do Ultratuar sejlio ritupre em numero igual ,
qualquer que seja para o futuro a Populasla
dos P'..stados ii.. twião. Esses Devutatios poderaõ
$er reviegivais pata as corras Legial-turaa; po't-
que convém que sempre haja no Corpo Legio-
Iativu homens cem eaperiencia , e olue vigtern
pela conservasáo da Sua prOpría, 01:11 -3. E54.1 fee.
iigibIidad éuaêm poderá ce-s,ar por. algurnal
giskolutios	 .se _se adoptar o renovar os Deputa..
11.101 pela intlatle tIn cdria dois anhos, tir ando Os
que devem salde a' sorte , com tanto que dta-
ta' metade que deve sallir , seja buena pane
igual dos Deputados do Reino de Penosa' c
outra dos Deputados dos Estados Uhrarnarm,st.

(Céntinaar-se-her.)
NOTICIÁS Alef R ITI.111 S,

ENTRADAS.	 "dias ; L. S. l'icrnse ele Paulo M. Intonis .
suem,	 a Manoel Pereira

Dia 5- do (G rrenfe ,	 i'VsztP Yorek ;	 dias ;	 rfe 5. J3	 i dias ;
G. 4,Twer. dmerka M. Heary Lr Drkuven , mm- NI. 4 :1 011;#	 OP: do Cmtr,
firnentos e tnai. F .4rne rara a No Ararricana.	 goaio de Oliveira , madeira
Lon.ires ; No filas ; 13. hg. Rsiente	 t.i. fo-
ha St-artes , C. a Noykr , ferragens , servvja
e 1 2 Zentini S . 	 drelia; 99 (ILIS ; B. Caviar , M.
.Frannsou arr Paul', /Vares . C. a 1,12 Gomes
Vet.(	 itera e e rvs 4 --friatobè 3 2 di.is ; S, Ca.
/dna • M. AFfesnia Radrigves da Ro,:a , C. ao
M.• .madeira.	 Rio d'Ossrar ; 2	 ; L. Ro-
wasips . M. 7oié da Raza	 C. 3 iftt.
tonta 7ass; e 'irne maásiía.

Dia 6 dita. — Lithau 92 tilos ; B. S. J.
J drii LarRimciras , M, Mai/de da Costa , sal ;
bri para Alçai.' .Vrdr c x.rin arribldo para Catc
podo!. — /Ciar-1,-1.4u p4.r	 ; .56 dias ; 13.
ASO”.	 , NI.	 For.'•Pir 	 C. ao

r,411.	 a 72	 C•Átbaripa ; to dias ;
S. Giatidão • it f ;afim A noltacio da Nati-

, C. á jssé l4rzira d2s Saneoi , arroz e
farinLit

Dia 7 d;to.	 Lir/et-per,:	 ,5 2 dias ;
Two Siilert , M. 1 h s'..12 hr/:+1,10/1 , C. a
lia,	 , o 1. — Ria d 8. Frane;sco ;	 rii4s
S fi"r:rmió	 Nientilo Moeha.

	

* C. ao NI, , hitinha.	 Nro ; ir dias ; S,
Pt i l., c f%a 1,r4p.el,fing , ri. Manear! Alves da Sil-
Ç ' a	 C . a.,	 falinh.s g:	 roz. — Santa( ; te

sweraradas ser mais util e constitucional] convocar
Cer1ve.t. 4 a., tro.ur.b	 nu ihd qUe as Cor-

ti t uni IA:ceies remoce,» a esto Ull'á

Lu h	 i go.11 dekr obrar detudau do 4.K"udy e
1 rutee01,1 , Uru. ti.411;43 41'11;1411as

gire a CunNtitullgu 1cm hum Cor-
i ar&	 ii LegnItar 3 chim pai.' (Muar,

tx.,usar ; e outro para OPPl i t-4ar a Lei Md )141.
lar pit Ce	 i o p.a	 .gi..i til CS trei	 d.e=

ICS 4 IPIP é que neniturn Idç .s í nvil s,,Sessn tezri"
surjo do cuins , que haja hum C11 1,1)0 de te nJ0-.
Tr4 i1 terno numero de Membros eliettus pela

, no u.tsrnu nanr!o qt.e. os Depurados em.
Cones , cujas ater rbinçõ-s strão r. t' conhecer kle

aCre.) (14.15 i i	 PI.410re* (PC *cja incurou-
tucluuat	 cujo juiza) final se fuça perante hum
GIJ11) JUI rad ,,§ 1440Cinnal	 •qi3e acta nOillemi g.P 1e10
Cerpu k Criliwnei cru nurneTo igual d'entre
i-tc 1 .t.k ck Coma , Cen-eibeiros d'Estado , e
do Tribunal Supremo de Justiça : 2. ver/ficar
as eluçõess dos Depurados - em Cortes antes que
eirtrern tal funcçáo : 3. Lazer o lutemo a les-.
peto° dos Conselheiros d'Estado , cujo Conselho
5.4.e4 conprimo de Membros uurneari,s pelas Jon-
[do Eletkiraes de Ilrovincias , depois d.e eleições
duo Dtpurada hvinearbio pelo menor cada Pro-
vinda segundo a sua Povnação hum Lonselneii.

.
de Suma • assoem..
L, Conceição 1*w ,
C. a Fia:Prima Aa.
e inAlio.

mi 5 do torrou'''.	 Ilha Grande ; Barcos
de Vapor Bragança , M. john Thoinpnrors,--
eabé • L Concoção , M. Bernardo Francisco da
Silva lastro. — Campos ; L. Saata Anna Nova,
M. Francisco ..I1é Pieira , lastro. — Dito ; L.
CcIfiabo M. :fosi noz,* Tdles, esciam”.

Dia 6 dito.	 Baliea ; E. Kalmuka Com.
o t Ten. Domingos Foreunato do Pano.

ronde ; B. Sonso Antonio Fortuna • M.
eii Cef I 4 , 531	 eseravo4	 4.Çanttee ; B. Stnba.•
ra ic,j ir n1	 7a ti Pedro da Cuifq
!antro. — Dito , L	 Pringavera	 M.
7,9oivir- ra Jos/ ,°:`;r gllaUis • fazendas.	 Parati .;
L. Lapa e S.	 M. Josi Pua,d
co	 bul e earinvus.

Dur 7	 Campas ; S. Boa Usiao
Francis(' ia casta , lasrru.	 Parou'; L.

Sashsra da Carha	 11. Manoel Correia Philo
sal e fatinhã ile urigo. -- Campos ; L. 8.
Ropii,(ta , M.	 sé lira da Silva • lastro.
Maralid ;	 li'arbnra M. yos: Teixeira
da Conceição 5 14Sir0.

ré:7:Áli'a nu sre surnin do corredor d caza N.° los , na rua dr n 	 , em s t de Se-
rcro:..;rn íI, cerrente „- hr!r,s negro novo peç ,	 rpçáo Béngruela ou	 e.3n1 a Mareai TIL

esliieldo	 no:ir .mtliLi.se na dita caía , nu na ioia N. 	 a t	 !Lia , receberá b,s..s

Fulim hnola nriWia Cai/enfie , 1).1 7.7.	 grogsa, idade de mo Ãneos „ na dia 13 do corre-rue .
vero a 2char dirija.we d eaaa	 á'	 :*;	 r 4 no largo. do Bacio	 latiu esquerdo N.° 33 , que lhe
syr;aJecer.,.

H je Terça feira is de Des,...mbru hnverá Gmera Extraordiotaria.

NA IMPRENSA NACIONAL.


